
AUTÓGRAFO DE LEI   2.438                                             DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
      
                                                       “ CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A COLÔNIA  
                                                          REGIONAL  DOS   PESCADORES  DE  ARAGUAÍNA   
                                                          ESTADO    DO      TOCANTINS    E     DÁ     OUTRAS  
                                                          PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
   
                        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
por seus componentes APROVOU e a Sr. Prefeita Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
                         Art.1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Colônia dos 
Pescadores de Araguaína, Estado do Tocantins, com sede no Povoado do Garimpinho, 
Município de Araguaína, por se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, políticos ou 
religiosos, constituída por numero limitado de sócios, pessoas físicas ou jurídicas, sem distinção 
de nacionalidade, religião ou raça. 
 
                      Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
                    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína,  aos 07 dias do mês de 
Dezembro de 2005. 
 
 
 
 

ALDAIR DA COSTA SOUSA(GIPÃO) 
- PRESIDENTE - 

 
 
 


